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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: segunda-feira, 18 de novembro de 2019 16:03

Para: 'Roberto Liporace'

Assunto: ENC: Edital Licitação 0572/2019 - Serviços de Publicidade

Anexos: Roberto Silva - Questionamentos BANRISUL - Edital Publicidade.pdf

À Escala Comunicação 
Sr. Roberto Silva 
 
Prezado, 
 
Segue abaixo respostas aos questionamentos efetuados: 
 

Questionamento 01  
Edital  
1.1.3. Também integram o objeto desta licitação, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes:  
I. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as 
peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas;  
- Quando se tratar de ‘execução de pesquisas/geração de conhecimento sobre o mercado’, este objeto 
deve ser entendido como custo interno da Contratada ou haverá contratação específica para tais 
tarefas?  
 
R: Este item refere-se à contratação de serviço especializado de empresas de pesquisa, sobre a qual 
incidirá pagamento de honorários, conforme Cláusula Quarta da Minuta de Contrato (Anexo XIV).  
Por sua vez, atentar para o item XLIV, subitem 11.2.2, da Cláusula Décima Primeira da referida Minuta de 
Contrato. 
 
Questionamento 02  
Edital  
II. à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância 
com novas tecnologias, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias. Os 
serviços especializados referidos nesta alínea compreendem:  
a. as tecnologias de monitoramento, análise e otimização das ações de comunicação;  
b. mídia programática, abrangendo adserver, DMP – Data Management Platform, DSP – Demand Side 
Platform, entre outros serviços, sistemas e tecnologias;  
- Ao prever ‘adserver’, deve ser somente quando criada/planejada uma campanha específica ou deve 
ser orçado quando necessário?  
 
R: Os serviços especializados de mídia programática deverão ser orçados por demanda do Contratante. 
 
Questionamento 03  
Edital  
III. à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pelas agências contratadas;  
- Que deve se entender por produção e execução criados pelas agencias contratadas?  
- Cada agência produz o que cria ou a produção poderá ser orçada para ser produzida entre as outras 
agências?  
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R: A distribuição dos trabalhos entre as agências contratadas obedece à metodologia prevista no Anexo X 
ao edital. 
 
Questionamento 04  
Edital  
1.1.3.2. É vedado incluir outros serviços não previstos no item 1.1, em especial as atividades de promoção, 
de patrocínio e de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas e as que tenham por 
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, de acordo com as vedações 
determinadas pela lei 12.232/2010.  
- Entendido em relação à vedação de serviços de Relações Públicas. De que maneira então estão 
contempladas as redes sociais – de publicações até SAC?  
 
R: Conforme referido no próprio item 1.1.3.2, as vedações têm amparo na lei 12.232/2010. Assim, serviços 
de Relações Públicas não estão contemplados no objeto da presente licitação. 
 
Questionamento 05  
Edital  
1.1.3.3. Não se incluem no conceito de patrocínio, mencionado no parágrafo acima, o patrocínio de mídia, 
ou seja, de projetos de vinculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem 
como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de 
entretenimento, comercializados por veículo de comunicação.  
- Quando se fala "projetos de vinculação em mídia" a intenção é "projetos de VEICULAÇÃO em mídia"?  
 
R: Está correto o entendimento de que no item 1.1.3.3 do referido edital trata-se de “projetos de veiculação”. 

 
Questionamento 06  
Edital - ANEXO V  
No anexo V está a planilha de avaliação da capacidade de atendimento e na página 6 do Edital, define-se 
que a comprovação de experiência poderá ser através de CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
contratos de trabalho, ou outro documento hábil a referida comprovação.  
- Não basta apenas o currículo da pessoa, com breve explanação de experiências profissionais, prêmios, 
anos de contrato em agências e área de atuação?  
- Há necessidade de documentos comprobatórios então?  
- Caso a empresa possua mais profissionais, além do que é exigido no Anexo V, para estes basta uma 
breve apresentação, correto?  
 
R: O Subitem 3.1, “b”, do Anexo II ao Edital, especifica que a equipe de profissionais deve ser comprovada 

sob a forma de currículo resumido, devidamente comprovado (contendo, no mínimo, nome, formação e 

experiência).  

 

Determina, ainda, que deverão ser incluídos todos “os profissionais que estarão à disposição da execução 

dos serviços ao Banco, discriminando-os por área de atuação na agência licitante”. 
 

Questionamento 07  
ANEXO IX  
DECLARAÇÃO SOBRE REUTILIZAÇÃO DE PEÇAS PUBLICITÁRIAS E DIREITOS AUTORAIS  
Percentuais máximos a serem pagos pelo Banrisul e empresas controladas na reutilização de peças 
publicitárias:  
a) Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pelo 
Banrisul e empresas controladas aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros 
protegidos pelos direitos de autor e conexos será de no máximo 25% (vinte e cinco por cento) em relação 
ao valor original.  
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b) Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pelo 
Banrisul e empresas controladas aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos sobre obras 
consagradas, incorporadas a essas peças, será de no máximo 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao 
valor original da cessão desses direitos.  
Em todos os orçamentos deverá estar contemplado a negociação de reutilização pelo valor máximo de 
25% em relação ao valor original?  
Por quanto tempo deve ser negociado esta possibilidade de reutilização? Até há citação de período, mas 
sem especificar datas.  
 

R: As exigências quanto às apresentações de orçamentos, bem como as questões relacionadas a direitos 

autorais, estão estabelecidas no Edital: Anexo IX e Anexo XIV (Cláusulas Segunda e Sexta).  

 
Questionamento 08  
Conforme edital/briefing, há informações com base em pesquisas que podem ser consideradas ‘antigas’. 
- No ímpeto de apresentar uma estratégia atualizada e condizente com o plano de comunicação, a 
licitante pode se valer de pesquisas capitaneadas por ela mesma?  
- Há alguma restrição para tanto?  
- Alguma recomendação por parte da Comissão? 

 

R: Todas as informações necessárias à elaboração do Plano de Comunicação Publicitário pelos licitantes estão 

descritas no anexo I ao Edital (briefing). A utilização de outras fontes de pesquisa fica a critério dos licitantes.
 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 

De: Roberto Liporace <robertoliporace@hotmail.com>  
Enviada em: sábado, 26 de outubro de 2019 11:47 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Assunto: Edital Licitação 0572/2019 - Serviços de Publicidade 

 

Prezados, 
 
Seguem em anexo questionamentos. 
 
Grato. 
 
Roberto Silva 


